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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a partir 
desta data, o prazo previsto no item II, da Portaria n^ 10.190 
de 10 de maio de 1995.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. , 01 de agosto de 1995,

IIA DE S FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

Registrada em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Pa
ço Municipal.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


